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CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO/SP
AVISO DE CONTRATAçÃ-O DIRETA

pRocEsso DE CoNTRATAÇAO N' 00412026
REPUBLICAÇÃO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Alvares Machado

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica paÂ a prestação de serviço de prevenção e controle

de pragas nas dependências da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitaçáo, nos termos do ar1.75, inciso ll, da Lei no

14.'.t33t2021.

CRITÉR|O DE SELEçÃO: A contratação será realizada mediante análise das propostas

eventuâlmente recebidas, sendo selecionada aquela que apresentar a proposta mais vantajosa
para a Administração, observados os critérios de preço, atendimento às especificações técnicas
e demais condições estabelêcidas nos autos.
Na hipótese de não haver propostas cadastradas no prazo estabelecido, a Administração
selecionará a proposta mais vantajosa identificada na pesquisa de preços realizada na Íase de
planejamento da contratação.

TRATAMENTO DIFERENCIADO: Contratâção exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos da Lei Complementat no 12312006.

TERMO DE REFERÊNCIA: O Termo de Referência pode ser consultado no seguinte endereço
httos://sapl.alvaresmachado.so. leo. br/docadm/351 2/documentoacessorioadministrativo
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VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.567,15 (dois mil quinhentos e sessenta e sete

reais e quinze cêntavos).

RECEBIT ENTO DE PROPOSTAS: O envio de propostas deverá ser feito até as í7h do dia
01 10412026, por meio do e-mail comoras@alvaresmachado.so.leo.br.


